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Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018 

PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procuradora Geral do Município 
JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO Art. 2º.	O mandato dos Conselheiros nomeados no artigo 
anterior será até a data de 31 de dezembro de 2027, conforme 
estabelecido no artigo 20 da Lei Municipal nº. 1.297, de 30 de 
março de 2021.

Leia-se:

IV- REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-AD-
MINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

a) Titular: Letícia de Carvalho Bregantini – CPF: 050.331.251-
76
Suplente: Márcia Dias da Silva Fernandes – CPF: 007.212.261-
75

VI- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:

a) Titular: Márcia Chrystiany Pinheiro Freitas – CPF: 
762.143.031-15
Suplente: Edilaine de Souza Filgueira Bezerra – CPF: 
000.629.991-17

VII- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIE-
DADE CIVIL:

a) Titular: Aline Rodrigues dos Santos – CPF: 039.964.401-62
Suplente: Débora Aurea Fernandes – CPF: 561.728.931-49
b) Titular: Maria Francisca de Oliveira Santana – CPF: 
857.183.431-87
Suplente: Ivoneide Salviano Cartacho – CPF: 826.402.701-68

Art. 2º.	O mandato dos Conselheiros nomeados no artigo 
anterior será até a data de 31 de dezembro de 2026, conforme 
estabelecido no artigo 20 da Lei Municipal nº. 1.297, de 30 de 
março de 2021.

Art. 8º.	Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, em 17 de janeiro de 2023.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

ERRATA- DECRETO Nº. 134/GP/22, DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2022

O decreto nº. 134/GP/22 de 21 de dezembro de 2022 publi-
cado no Diário Oficial do Município de Fátima do Sul – MS, 
Edição nº. 781/2022 de 21.12.2022 que dispõe sobre a 
nomeação dos Membros do Conselho Municipal de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais do Magistério – Conselho do FUNDEB, em 
consonância com a Lei (Federal nº. 14.113, de 25 de dezem-
bro de 2020 e com a Lei Municipal nº. 1.297, de 30 de março 
de 2021, tem pelo presente por lapso de digitação a seguinte 
correção:

Onde se lê:
IV- REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-AD-
MINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:

a) Titular: Letícia de Carvalho Bregantini – CPF: 050.331.251-
76
Suplente: Márcia Dias da Silva Fernandes – CPF: 
007.212.261-

VI- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:

a) Titular: Márcia Chrystiane Pinheiro Freitas – CPF: 
762.143.031-15
Suplente: Edilaine de Souza Filgueira Bezerra – CPF: 
000.629.991-17

VII- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIE-
DADE CIVIL:

a) Titular: Aline Rodrigues dos Santos – CPF: 039.964.401-62
Suplente: Débora Aurea Fernandes – CPF: 561.728.931-
b) Titular: Maria Francisca de Oliveira Santana – CPF: 
857.183.431-87
Suplente: Ivoneide Salviano Cartacho – CPF: 826.402.701-68

DECRETO



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS
	 SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DE MS

OBJETO: Contratação Direta com Dispensa de Licitação de em-
presa especializada na prestação de serviços de consultoria e 
assessoria nas áreas de Saúde e Segurança do Trabalho, para 
a Secretaria Municipal de Gestão Pública, objetivando a forma-
lização de laudos trabalhistas e previdenciários e a elaboração 
de programas de segurança e saúde no trabalho, programa de 
controle médico de saúde ocupacional, cadastramento e envio 
mensal dos eventos do eSocial e visitas técnicas, compreen-
dendo, também:
	
a)Elaboração de Laudos Técnicos das condições do Ambiente 
de Trabalho, conforme determinado pelo INSS – Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS em cumprimento a Lei Federal 
nº. 8.213, de 24 de julho de 1991;
b)Elaboração do PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, 
conforme determinado pela NR-1 e NR-9, Normas Regulamen-
tadoras editadas através da Portaria do Ministério do Trabalho 
nº. 3.214, de 08 de junho de 1978;
c)Elaboração de – Programa de Controle Médico de Saú-
de Ocupacional, conforme NR-7, aprovada pela Portaria nº. 
3.214/78;
d)Cadastro no sistema e envio mensal dos eventos do eSocial 
de um número de 979 (novecentos e setenta e nove) servido-
res, constando, também, as seguintes informações: S-2210 – 
Comunicado de Acidente de Trabalho; S-2220 – Monitoramento 
da Saúde do Trabalhador; e, S-2240 – Condições ambientais 
do Trabalho – agentes nocivos.

VALOR: 	R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), 
a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 13.000,00 
(treze mil reais) na forma pactuada.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 	 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO: 04.122.002.2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no Elemen-
to de Despesa: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso XV do artigo nº. 75 da Lei Federal 
nº. 14.133, de 1º. de abril de 2021.

DATA: 04/01/2023

FORO: 	 Fátima do Sul, MS

ASSINATURAS: 	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 
Guilherme Duarte Jafar, representante da CONTRATADA e as 
testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Marcelo Figueiredo de 
Almeida.

PORTARIA Nº. 013/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Férias Regulamentares aos Servidores que Menciona e 
dá outras providências
                                                                                                                                                
                                                                     
             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 
   
RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos diversos Ser-
vidores Públicos Municipais, Lotados nas Diversas Secretarias 
desta Municipalidade, relacionados no Anexo Único, desta nos 
termos do artigo 148, da Lei Complementar nº. 006, de 03 de 
Setembro de 1990. 
                      
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, revogadas as disposições em contrário.

                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três ( 17.01.2023).

   ILDA SALGADO MACHADO
                                           Prefeita Municipal
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 A

N
E

X
O

 Ú
N

IC
O

 
    

   
   

   
   

   
N

O
M

E 
 

C
A

R
G

O
 

 
PE

R
ÍO

D
O

 A
Q

U
IS

IT
IV

O
 

   
 P

E
R

ÍO
D

O
 D

E
 G

O
Z

O
 

A
LE

X
A

N
D

R
A

 A
PA

R
EC

ID
A

 B
A

R
B

O
SA

 
SE

R
V

EN
TE

 
26

.0
9.

20
21

 A
 2

5.
09

.2
02

2 
01

.1
1.

20
22

 A
 3

0.
11

.2
02

2 
A

N
A

 C
R

IS
TI

N
A

 G
O

M
ES

 A
. D

E 
O

LI
V

EI
R

A
 

TR
A

B
A

LH
A

D
O

R
 B

R
A

Ç
A

L 
18

.0
1.

20
20

 A
 1

7.
01

.2
02

1 
01

.1
1.

20
22

 A
 3

0.
11

.2
02

2 
C

A
R

O
LI

N
A

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

H
IT

A
 R

A
PO

SO
 

N
U

TR
IC

IO
N

IS
TA

 
04

.0
7.

20
21

 A
 0

3.
07

.2
02

2 
01

.1
2.

20
22

 A
 3

0.
12

.2
02

2 
C

ÉL
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 C
O

ST
A

 
PS

IC
Ó

LO
G

O
 

26
.0

9.
20

21
 A

 2
5.

09
.2

02
2 

01
.1

1.
20

22
 A

 3
0.

11
.2

02
2 

ED
U

A
R

D
O

 JO
SÉ

 D
IA

S 
D

U
TR

A
 

M
ÉD

IC
O

 D
O

 E
SF

  
24

.0
9.

20
21

 A
 2

3.
09

.2
02

2 
01

.1
2.

20
22

 A
 3

0.
12

.2
02

2 
ER

O
N

ID
ES

 JO
SÉ

 G
O

M
ES

 
 A

SS
IS

TE
N

TE
 D

E 
A

D
M

IN
IS

TR
A

Ç
Ã

O
 

13
.0

1.
20

21
 A

 1
2.

01
.2

02
2 

01
.1

2.
20

22
 A

 3
0.

12
.2

02
2 

FÁ
TI

M
A

 D
A

 S
IL

V
A

 S
A

N
TO

S 
A

SS
ES

SO
R

 D
E 

SE
C

R
ET

A
R

IA
 

26
.0

9.
20

19
 A

 2
5.

09
.2

02
0 

01
.1

1.
20

22
 A

 3
0.

11
.2

02
2 

G
U

TE
M

B
ER

G
 D

O
 N

A
SC

IM
EN

TO
 M

O
R

A
IS

 
SE

R
V

EN
TE

 
04

.1
0.

20
20

 A
 0

3.
10

.2
02

1 
01

.1
1.

20
22

 A
 3

0.
11

.2
02

2 
JO

SÉ
 A

LV
ES

 D
A

 S
IL

V
A

 
PE

D
R

EI
R

O
 

17
.0

2.
20

19
 A

 1
6.

02
.2

02
0 

01
.1

1.
20

22
 A

 3
0.

11
.2

02
2 

JU
V

EN
A

L 
FE

R
R

EI
R

A
 D

A
 S

IL
V

A
 

A
G

EN
TE

 S
A

Ú
D

E 
PÚ

B
LI

C
A

 II
 

17
.0

2.
20

17
 A

 1
6.

02
.2

01
8 

01
.1

1.
20

22
 A

 3
0.

11
.2

02
2 

SA
N

D
R

A
 D

E 
SO

U
ZA

 M
O

R
EI

R
A

 
C

O
N

SE
LH

EI
R

O
 T

U
TE

LA
R

 
01

.0
1.

20
21

 A
 3

1.
12

.2
02

1 
02

.0
1.

20
23

 A
 3

1.
01

.2
02

3 
  

IL
D

A
 S

A
L

G
A

D
O

 M
A

C
H

A
D

O
 

Pr
ef

ei
ta

 M
un

ic
ip

al
 

  
 

 
  

 
  

  
     

    

PO
R

T
A

R
IA

 N
º. 

01
3/

20
23

, D
E

 1
7 

D
E

 J
A

N
E

IR
O

 D
E

 2
02

3.
 

 

ANO VI nº. 792 FÁTIMA DO SUL - MS, TERÇA-FEIRA,  17 DE JANEIRO DE 2023 PÁGINA 03 DE 18



ANO VI nº. 792 FÁTIMA DO SUL - MS,TERÇA-FEIRA,  17 DE JANEIRO DE 2023 PÁGINA 04 DE 18

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000106/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 88.500,00 (oitenta e oito
mil e quinhentos reais) para reforço de dotação consignada no
vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 88.500,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01.08.122.0021.2.067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.243.0021.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00
3.3.90.14.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

12.02.08.244.0021.2.071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENDIMENTO À MULHER
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

12.02.08.243.0024.2.077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.500,00

12.02.08.244.0025.2.078 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

12.02.08.244.0025.2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO FIXO/CRAS
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

12.02.08.244.0023.2.082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

88.500,00TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01.08.122.0021.2.067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.000,00
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00

FONTE:

ORÇAMENTOS



FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.01.08.122.0021.2.067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 15.500,00
3.3.90.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00
3.3.90.35.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.000,00

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.122.0021.2.068 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DAS ÁREAS ASSISTENCIAIS
3.3.90.14.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00

12.02.08.244.0021.2.074 - APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS
3.3.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 9.000,00

12.02.08.244.0025.2.078 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

12.02.08.244.0025.2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO FIXO/CRAS
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

12.02.08.244.0023.2.082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS
3.3.90.14.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

88.500,00TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000107/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 71.700,00 (setenta e um
mil e setecentos reais) para reforço de dotação consignada no
vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 71.700,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.244.0021.2.074 - APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS
3.3.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 43.200,00

12.02.08.244.0025.2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO FIXO/CRAS
3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 28.500,00

71.700,00TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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FUNDO MAN DESENV EDUC BAS VAL MAG FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000108/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 1.736.410,00 (um milhão,
setecentos e trinta e seis mil e quatrocentos e dez reais) para
reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 1.736.410,00 para atender reforço de dotações como segue:

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.02 - FUNDEB

09.02.12.361.0012.2.031 - Gestão do FUNDEB 70% ou 60%
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 845.000,00
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 57.000,00

09.02.12.365.0012.2.032 - Gestão do FUNDEB 70% ou 60% (CRECHE)
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 420.000,00
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 77.000,00

09.02.12.365.0012.2.033 - Gestão do FUNDEB 70% ou 60% (PRÉ-ESCOLA)
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 128.000,00
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00

09.02.12.361.0006.2.035 - Gestão do FUNDEB 30% ou 40%
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 203.410,00

1.736.410,00TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000109/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 5.367.008,02 (cinco
milhões, trezentos e sessenta e sete mil oito reais e dois centavos)
para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 5.367.008,02 para atender reforço de dotações como segue:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01.04.122.0002.2.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO PÚBLICA
3.3.91.97.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 213.505,02

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01.04.123.0002.2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

08.01.28.846.0005.2.014 - GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100.000,00

08.01.28.843.0005.2.016 - GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
4.6.90.71.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 30.000,00

08.01.04.122.0002.2.111 - PESSOAL E ENCARGOS EM GERAL
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 717.000,00
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 87.000,00
3.1.90.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 30.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.361.0006.1.001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.111.935,25

09.01.12.365.0006.1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 636.884,07

09.01.12.361.0006.2.017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

09.01.12.361.0009.2.020 - GESTÃO DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

09.01.12.361.0006.2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 8.900,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 175.430,00

FONTE:
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.365.0006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

09.01.27.812.0011.2.050 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AGUÁTICO "BALNEÁRIO"
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.15.451.0013.1.009 - PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E OBRAS COMPLEMENTARES EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 229.000,00

10.01.15.122.0013.2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 112.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 142.900,00

10.01.15.451.0013.2.042 - MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

10.01.25.752.0013.2.044 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 145.453,68

10.01.26.782.0014.2.046 - MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.01.20.606.0031.2.089 - MANUTENÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.000,00

5.367.008,02TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000109/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 5.367.008,02 (cinco
milhões, trezentos e sessenta e sete mil oito reais e dois centavos)
para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 5.367.008,02 para atender reforço de dotações como segue:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01.04.122.0002.2.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO PÚBLICA
3.3.91.97.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 213.505,02

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01.04.123.0002.2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

08.01.28.846.0005.2.014 - GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100.000,00

08.01.28.843.0005.2.016 - GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
4.6.90.71.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 30.000,00

08.01.04.122.0002.2.111 - PESSOAL E ENCARGOS EM GERAL
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 717.000,00
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 87.000,00
3.1.90.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 30.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.361.0006.1.001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.111.935,25

09.01.12.365.0006.1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 636.884,07

09.01.12.361.0006.2.017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

09.01.12.361.0009.2.020 - GESTÃO DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

09.01.12.361.0006.2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 8.900,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 175.430,00

FONTE:
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.365.0006.2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

09.01.27.812.0011.2.050 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AGUÁTICO "BALNEÁRIO"
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.15.451.0013.1.009 - PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E OBRAS COMPLEMENTARES EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 229.000,00

10.01.15.122.0013.2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 112.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 142.900,00

10.01.15.451.0013.2.042 - MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

10.01.25.752.0013.2.044 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 145.453,68

10.01.26.782.0014.2.046 - MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.01.20.606.0031.2.089 - MANUTENÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.000,00

5.367.008,02TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000110/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 34.500,00 (trinta e quatro
mil e quinhentos reais) para reforço de dotação consignada no
vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 34.500,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

12.03.08.244.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 34.500,00

34.500,00TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.03 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

12.03.08.244.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
3.3.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 500,00
3.3.90.14.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 1.300,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.200,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.500,00
3.3.90.48.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

34.500,00TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000111/22 de 4 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 633.000,00 (seiscentos e
trinta e três mil reais) para reforço de dotação consignada no
vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 633.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 413.000,00

11.02.10.305.0019.2.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00

11.02.10.301.0016.2.113 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 60.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

11.02.10.302.0017.2.114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

633.000,00TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.01.10.122.0015.2.051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0020.1.024 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA
4.4.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
4.4.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.970,00
4.4.90.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

11.02.10.302.0017.1.025 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
4.4.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
4.4.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
4.4.90.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

FONTE:
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FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

11.02.10.303.0018.2.058 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA - FB
3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 103.400,00

11.02.10.304.0019.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 2.580,00

11.02.10.305.0019.2.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.910,00
3.3.90.14.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 4.740,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

11.02.10.301.0016.2.113 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 184.000,00
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00
3.3.90.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00

11.02.10.302.0017.2.114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA
3.3.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 500,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 43.900,00

633.000,00TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000119/22 de 23 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 1.389.449,43 (um milhão,
trezentos e oitenta e nove mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e quarenta e três centavos) para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 1.389.449,43 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 74.942,00

11.02.10.305.0019.2.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

11.02.10.301.0016.2.113 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.140.607,43
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 63.900,00

11.02.10.302.0017.2.114 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

1.389.449,43TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 23 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000120/22 de 23 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 197.411,00 (cento e
noventa e sete mil quatrocentos e onze reais) para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 197.411,00 para atender reforço de dotações como segue:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01.04.122.0002.2.111 - PESSOAL E ENCARGOS EM GERAL
3.1.90.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.361.0009.2.020 - GESTÃO DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 62.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

09.01.12.361.0006.2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 60.411,00

09.01.27.812.0011.2.029 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

197.411,00TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.361.0006.1.001 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 32.000,00

09.01.12.361.0006.2.017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.1.90.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00

09.01.12.361.0009.2.020 - GESTÃO DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
3.3.90.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00

09.01.12.361.0006.2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.000,00
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.411,00
3.1.91.13.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

FONTE:
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
MATO GROSSO DO SUL

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.365.0006.2.023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

197.411,00TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 23 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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FUND. MUN. DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - F
MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000121/22 de 23 de Novembro de 2022

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor
do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 5.000,00 (cinco mil reais)
para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001320/21 de 16 de
Dezembro de 2021.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 
Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 5.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

05 - PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR

05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

05.02.14.422.0030.2.086 - MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

5.000,00TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

05 - PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR

05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

05.02.14.422.0030.2.086 - MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS
3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

5.000,00TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal
ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 23 de Novembro de 2022

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

FONTE:
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